
 
 

INDICAÇÃO Nº 222/2026 

 

AUTORA: VEREADORA PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA a Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal 

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando o patrolamento da Rua 

Pirarara, localizada no lote 24, na quadra 24, no Residencial Anduraluá, nesta 

cidade. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por objetivo atender à demanda dos 

moradores da região, que enfrentam dificuldades devido às condições inadequadas da 

via. A ausência de manutenção, especialmente em períodos de chuva, compromete a 

trafegabilidade, gerando riscos à segurança de pedestres, ciclistas e motoristas. 

O patrolamento da Rua Pirarara, na altura indicada, é medida 

necessária para garantir melhores condições de acesso, mobilidade urbana e 

qualidade de vida à população local. Além disso, a melhoria da via contribui para a 

preservação dos veículos, facilita o deslocamento de serviços essenciais e assegura 

maior dignidade aos moradores. 

Diante do exposto, justifica-se a presente solicitação, esperando a 

devida atenção do Poder Executivo para sua realização. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 17 de abril de 2026. 

  

 

PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 
 

 


